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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 15, de 2020 (MPV nº 936/2020), transformado 
na Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, que “Institui o Programa Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda; dispõe sobre medidas complementares para enfrentamento do estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; altera as Leis nos 8.213, de 24 de julho de 1991, 
10.101, de 19 de dezembro de 2000, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, e 8.177, de 1º de março de 1991; e dá outras providências”, acabo de promulgá-lo, nos 
termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo dois exemplares dos respectivos 
autógrafos. 

 

 

Brasília, 6 de  novembro  de 2020. 



LEI N° 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 
de Lei de Conversão n° 15, de 2020 (oriundo da 
Medida Provisória no 936, de 2020) 
transformado na Lei n° 14.020, de 6 de julho de 
2020, que "Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe 
sobre medidas complementares para 
enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 
de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus, de que trata a Lei n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020; altera as Leis n°S 8.213, de 
24 de julho de 1991, 10.101, de 19 de dezembro 
de 2000, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
10.865, de 30 de abril de 2004, e 8.177, de 1 o de 
março de 1991; e dá outras providências". 

"CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

'Art. 32. O art. 2° da Lei n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'Art. 2° ···································································································· 

§ 3°-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3° deste artigo 
não é aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de 
produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos. 
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§5° As partes podem: 
I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I 

e II do caput deste artigo, simultaneamente; e 
II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos 

resultados, observada a periodicidade estabelecida pelo § 2° do art. 3° desta 
Lei. 

§ 6° Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, 
inclusive no que se refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de 
metas individuais, a autonomia da vontade das partes contratantes será 
respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros. 

§ 7° Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em 
instrumento assinado: 

I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e 
II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do 

pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de 
antecipação. 

§ 8° A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2° do art. 3° 
desta Lei invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com 
a norma, assim entendidos: 

I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo 
empregado, no mesmo ano civil; e 

II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em 
periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior. 

§ 9° Na hipótese do inciso II do § 8° deste artigo, mantém-se a 
validade dos demais pagamentos. 

§ 10. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I 
do caput deste artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que 
indique seu representante no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, findo 
o qual a comissão poderá iniciar e concluir suas tratativas.' (NR)' 
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'Art. 33. A Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

'Art. 7° Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor 
da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991: 
............................................................................................................... '(NR) 

'Art. 8° Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor 
da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 



incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991: 
............................................................................................................... '(NR)'" 

Congresso Nacional, em .6 de 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

sff/plv 20-15 (Veto Parcial n° 26, de 2020, rejeitado.promulgação) 

3 



 

 

LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020. 

 

Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe 
sobre medidas complementares para 
enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, de 
que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020; altera as Leis nos 8.213, de 24 de julho 
de 1991, 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, 10.865, 
de 30 de abril de 2004, e 8.177, de 1º de 
março de 1991; e dá outras providências. 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 14.020, de 6 
de julho de 2020: 

“CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
‘Art. 32. O art. 2º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

‘Art. 2º  ..........................................................................................................................  

 ..................................................................................................................................................  

§ 3º-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º deste artigo não é aplicável 
às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou 
programas de metas, resultados e prazos. 

 ..................................................................................................................................................  

§ 5º As partes podem: 

I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do caput 
deste artigo, simultaneamente; e 

II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, 
observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Lei. 
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§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se 
refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da 
vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de 
terceiros. 

§ 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento 
assinado: 

I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e 

II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da 
parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação. 

§ 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º desta Lei invalida 
exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos: 

I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no 
mesmo ano civil; e 

II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a 
1 (um) trimestre civil do pagamento anterior. 

§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a validade dos demais 
pagamentos. 

§ 10. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I do caput deste 
artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que indique seu representante no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a comissão poderá iniciar e concluir suas 
tratativas.’ (NR)’ 

‘Art. 33. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

‘Art. 7º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor da receita 
bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991: 

 ........................................................................................................................................ ’ (NR) 

‘Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor da receita 
bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991: 

 ....................................................................................................................................... ’ (NR)’” 

 

 Brasília, 6 de  novembro  de 2020; 199º  da Independência e 132º  da República. 
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 19964.103622/2020-81
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 680/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 09 de novembro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de Conversão nº 15, de 2020 (MPV nº
936/2020), transformado na Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, res�tuindo dois autógrafos.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 09/11/2020, às 13:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2214106 e o código
CRC 2702E344 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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